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1. Composição do Grupo 

 

O Presidente, Giuliano Amato, anunciou modificações na composição do Grupo, que passa a contar 

com a presença de dois novos elementos, Nicolas Schmit e Francesco Speroni. Linda Mc Avan 

decidiu mudar de Grupo. 

 

2. Calendário e métodos de trabalho 

 

Na sequência dos comentários dos membros do Grupo sobre o documento CONV 259/02, o 

Presidente comprometeu-se a analisar a possibilidade de alterar as datas das reuniões de 23 de 

Outubro, 8 de Novembro e 20 de Novembro. 

 

Apesar das observações feitas por vários membros do Grupo, e tendo em conta que a 

disponibilidade dos serviços de interpretação das instituições é limitada, só pode ser assegurada a 

interpretação em francês e inglês. Poderá considerar-se a possibilidade de interpretação passiva 

noutras línguas, caso seja verdadeiramente necessário. 
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Só as ordens do dia, as notas de síntese e o relatório final do Grupo serão traduzidos em todas as 

línguas e publicados no sítio Web. Os outros documentos serão distribuídos em versão inglesa e 

francesa. Os contributos dos membros do Grupo serão distribuídos na língua original. Os membros 

poderão fornecer traduções dos seus contributos. 

 

O acesso do público às reuniões do Grupo deverá ser gerido de forma pragmática, tendo em conta 

as dificuldades de acesso ao edifício Justus Lipsius, por razões de segurança, e a disponibilidade de 

lugares na sala. O mesmo se aplica à presença dos assistentes dos membros. 

 

Poderá considerar-se a possibilidade de efectuar audições de peritos. 

 

3. Mandato do Grupo de Trabalho 

 

Na sequência da apresentação geral do mandato do Grupo de Trabalho (CONV 271/02), feita pelo 

seu Presidente, intervieram numerosos membros do Grupo, na maioria dos casos no sentido de 

precisar melhor o mandato. Foram evocados diversos assuntos. Enunciam-se adiante os que não se 

encontram referidos no documento supra: 

– integração das perspectivas financeiras nos tratados; 

– processo de parecer favorável no âmbito dos acordos internacionais; 

– direito de iniciativa legislativa; 

– modalidades da votação por maioria qualificada no Conselho; 

– programa legislativo da Comissão; 

– processos decisórios (não só legislativo e orçamental); 

– sede do Parlamento Europeu. 

 

Alguns intervenientes advogaram prudência: não alargar demasiado o âmbito dos trabalhos, sob 

pena de se perder de vista o cerne do mandato. Algumas destas questões (direito de iniciativa 

legislativa, votação por maioria qualificada no Conselho, programa legislativo da Comissão) 

poderão ser abordadas no âmbito dos trabalhos do Grupo, uma vez que fazem parte dos assuntos 

que lhe foram atribuídos, ao passo que outras poderão complicar a tarefa ao ponto de serem 

contraproducentes. 
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4. Conclusões operacionais 

 

A próxima reunião, a realizar em 2 de Outubro, será consagrada aos procedimentos legislativos e 

orçamentais. Os membros do Grupo receberão em tempo útil: 

 

– estatísticas elaboradas pela Comissão relativamente ao processo de co-decisão; 

– um quadro dos procedimentos existentes, tendo igualmente em conta a participação das 

instituições e órgãos da União; 

– um quadro de apresentação da estrutura fundamental dos diferentes procedimentos, incluindo 

o processo orçamental; 

– uma lista dos instrumentos, com exemplos da sua utilização na prática. 

 

Para estudar a matéria com pleno conhecimento de causa, o Grupo poderá ouvir pessoas que 

trabalham no dia-a-dia com estes procedimentos e que representarão os pontos de vista das 

diferentes instituições. O Presidente estabelecerá os contactos necessários para o efeito. 

 

 

 

 

 

 

 

 


